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Estatuto do Idoso

WW  Introdução

O Estatuto do Idoso aprovado pelo Congresso Nacional e 
sancionado pelo Presidente da República revoluciona a história 
jurídica brasileira no que diz respeito ao tratamento dispensado e 
às necessidades das pessoas com idade superior a 60 anos. Com 
certeza, ainda que não se consiga resolver todos os problemas 
sociais enfrentados por eles, acabam por organizar discussões, 
estabelecer diretrizes e orientar inclusive a responsabilização 
e cobranças judiciais em relação aos seus direitos.

WW  Lei nº 10.741/2003

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a re-
gular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral 
de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de 
sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, 
espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.

Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da so-
ciedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta 
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimenta-
ção, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à 
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência 
familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
I - atendimento preferencial imediato e individualizado 

junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços 
à população;

II - preferência na formulação e na execução de políticas 
sociais públicas específicas;

III - destinação privilegiada de recursos públicos nas 
áreas relacionadas com a proteção ao idoso;

IV - viabilização de formas alternativas de participação, 
ocupação e convívio do idoso com as demais gerações;

V - priorização do atendimento do idoso por sua própria 
família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que 
não a possuam ou careçam de condições de manutenção da 
própria sobrevivência;

VI - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas 
áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços 
aos idosos;

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam 
a divulgação de informações de caráter educativo sobre os 
aspectos biopsicossociais de envelhecimento;

VIII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e 
de assistência social locais.

IX - prioridade no recebimento da restituição do Imposto 
de Renda. (Incluído pela Lei nº 11.765, de 2008).

Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de 
negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, 
e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será 
punido na forma da lei.

§ 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos 
direitos do idoso.

§ 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da 
prevenção outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 5o A inobservância das normas de prevenção im-
portará em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos 
termos da lei.

Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à auto-
ridade competente qualquer forma de violação a esta Lei que 
tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento.

Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito 
Federal e Municipais do Idoso, previstos na Lei no 8.842, de 
4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos 
do idoso, definidos nesta Lei.
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TÍTULO II
Dos Direitos Fundamentais

Capítulo I
Do Direito à Vida

Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo 
e a sua proteção um direito social, nos termos desta Lei e da 
legislação vigente.

Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa 
a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas 
sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável 
e em condições de dignidade.

Capítulo II
Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à

Dignidade

Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar 
à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como 
pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais 
e sociais, garantidos na Constituição e nas leis.

§ 1o O direito à liberdade compreende, entre outros, os 
seguintes aspectos:

I - faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e 
espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - prática de esportes e de diversões;
V - participação na vida familiar e comunitária;
VI - participação na vida política, na forma da lei;
VII - faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.

§ 2o O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da 
integridade física, psíquica e moral, abrangendo a preservação 
da imagem, da identidade, da autonomia, de valores, idéias e 
crenças, dos espaços e dos objetos pessoais.

§ 3o É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, 
colocando-o a salvo de qualquer tratamento desumano, vio-
lento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

..................................

Capítulo IV
Do Direito à Saúde

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, 
por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, garantindo-
lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e 
contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção, 
proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção especial 
às doenças que afetam preferencialmente os idosos.

§ 1o A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão 
efetivadas por meio de:

I - cadastramento da população idosa em base territorial;
II - atendimento geriátrico e gerontológico em ambu-

latórios;
III - unidades geriátricas de referência, com pessoal 

especializado nas áreas de geriatria e gerontologia social;
IV  atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a 

população que dele necessitar e esteja impossibilitada de se loco-
mover, inclusive para idosos abrigados e acolhidos por institui-
ções públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente 
conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural;

V - reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, 
para redução das seqüelas decorrentes do agravo da saúde.

§ 2o Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gra-
tuitamente, medicamentos, especialmente os de uso continu-
ado, assim como próteses, órteses e outros recursos relativos 
ao tratamento, habilitação ou reabilitação.

§ 3o É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde 
pela cobrança de valores diferenciados em razão da idade.

§ 4o Os idosos portadores de deficiência ou com limitação 
incapacitante terão atendimento especializado, nos termos da lei.

Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é asse-
gurado o direito a acompanhante, devendo o órgão de saúde 
proporcionar as condições adequadas para a sua permanência 
em tempo integral, segundo o critério médico.

Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde 
responsável pelo tratamento conceder autorização para o 
acompanhamento do idoso ou, no caso de impossibilidade, 
justificá-la por escrito.

Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas facul-
dades mentais é assegurado o direito de optar pelo tratamento 
de saúde que lhe for reputado mais favorável.

Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de 
proceder à opção, esta será feita:

I - pelo curador, quando o idoso for interditado;
II - pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou 

este não puder ser contactado em tempo hábil;
III - pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida 

e não houver tempo hábil para consulta a curador ou familiar;
IV - pelo próprio médico, quando não houver curador ou 

familiar conhecido, caso em que deverá comunicar o fato ao 
Ministério Público.

Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios 
mínimos para o atendimento às necessidades do idoso, promo-
vendo o treinamento e a capacitação dos profissionais, assim 
como orientação a cuidadores familiares e grupos de auto-ajuda.

Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de maus-
tratos contra idoso serão obrigatoriamente comunicados pelos 
profissionais de saúde a quaisquer dos seguintes órgãos:

I - autoridade policial;
II - Ministério Público;
III - Conselho Municipal do Idoso;
IV - Conselho Estadual do Idoso;
V - Conselho Nacional do Idoso.

Capítulo V
Da Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, 
lazer, diversões, espetáculos, produtos e serviços que respei-
tem sua peculiar condição de idade.

Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do 
idoso à educação, adequando currículos, metodologias e material 
didático aos programas educacionais a ele destinados.

§ 1o Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo 
relativo às técnicas de comunicação, computação e demais 
avanços tecnológicos, para sua integração à vida moderna. 

§ 2o Os idosos participarão das comemorações de cará-
ter cívico ou cultural, para transmissão de conhecimentos e 
vivências às demais gerações, no sentido da preservação da 
memória e da identidade culturais.

Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de 
ensino formal serão inseridos conteúdos voltados ao processo 
de envelhecimento, ao respeito e à valorização do idoso, de 
forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos 
sobre a matéria.

Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais 
e de lazer será proporcionada mediante descontos de pelo 
menos 50% (cinqüenta por cento) nos ingressos para eventos 
artísticos, culturais, esportivos e de lazer, bem como o acesso 
preferencial aos respectivos locais.
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Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços 
ou horários especiais voltados aos idosos, com finalidade 
informativa, educativa, artística e cultural, e ao público sobre 
o processo de envelhecimento.

Art. 25. O Poder Público apoiará a criação de universida-
de aberta para as pessoas idosas e incentivará a publicação de 
livros e periódicos, de conteúdo e padrão editorial adequados 
ao idoso, que facilitem a leitura, considerada a natural redução 
da capacidade visual.

...................................

Capítulo VIII
Da Assistência Social

Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de 
forma articulada, conforme os princípios e diretrizes previstos 
na Lei Orgânica da Assistência Social, na Política Nacional do 
Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) 
anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, 
nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício 
mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 
da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 
membro da família nos termos do caput não será computado 
para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 
refere a Loas.

Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou 
casa-lar, são obrigadas a firmar contrato de prestação de ser-
viços com a pessoa idosa abrigada.

§ 1o No caso de entidades filantrópicas, ou casa-lar, é 
facultada a cobrança de participação do idoso no custeio da 
entidade.

§ 2o O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho 
Municipal da Assistência Social estabelecerá a forma de 
participação prevista no § 1o, que não poderá exceder a 70% 
(setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou 
de assistência social percebido pelo idoso.

§ 3o Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu represen-
tante legal firmar o contrato a que se refere o caput deste artigo.

Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco 
social, por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência 
econômica, para os efeitos legais.

Capítulo IX
Da Habitação

Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio 
da família natural ou substituta, ou desacompanhado de seus 
familiares, quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição 
pública ou privada.

§ 1o A assistência integral na modalidade de entidade de 
longa permanência será prestada quando verificada inexis-
tência de grupo familiar, casa-lar, abandono ou carência de 
recursos financeiros próprios ou da família.

§ 2o Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso 
fica obrigada a manter identificação externa visível, sob pena 
de interdição, além de atender toda a legislação pertinente.

§ 3o As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a 
manter padrões de habitação compatíveis com as necessidades 
deles, bem como provê-los com alimentação regular e higiene 
indispensáveis às normas sanitárias e com estas condizentes, 
sob as penas da lei.

Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou sub-
sidiados com recursos públicos, o idoso goza de prioridade na 
aquisição de imóvel para moradia própria, observado o seguinte:

I - reserva de 3% (três por cento) das unidades residen-
ciais para atendimento aos idosos;

II - implantação de equipamentos urbanos comunitários 
voltados ao idoso;

III - eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, 
para garantia de acessibilidade ao idoso;

IV - critérios de financiamento compatíveis com os ren-
dimentos de aposentadoria e pensão.

Capítulo X
Do Transporte

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica 
assegurada a gratuidade dos transportes coletivos públicos 
urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e espe-
ciais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.

§ 1o Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente 
qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade.

§ 2o Nos veículos de transporte coletivo de que trata este 
artigo, serão reservados 10% (dez por cento) dos assentos para 
os idosos, devidamente identificados com a placa de reservado 
preferencialmente para idosos.

§ 3o No caso das pessoas compreendidas na faixa etária 
entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, ficará a critério 
da legislação local dispor sobre as condições para exercício da 
gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual 
observar-se-á, nos termos da legislação específica: 

I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para 
idosos com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos;

II - desconto de 50% (cinqüenta por cento), no míni-
mo, no valor das passagens, para os idosos que excederem 
as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois) 
salários-mínimos.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir 
os mecanismos e os critérios para o exercício dos direitos 
previstos nos incisos I e II.

Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos 
termos da lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos 
estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser po-
sicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso.

Art. 42. É assegurada a prioridade do idoso no embarque 
no sistema de transporte coletivo.

..............................

Capítulo II
Dos Crimes em Espécie

Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal 
pública incondicionada, não se lhes aplicando os arts. 181 e 
182 do Código Penal.

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultan-
do seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao 
direito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento 
necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:

Pena - reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
§ 1o Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, 

menosprezar ou discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.
§ 2o A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima 

se encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente.

Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando 
possível fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente 
perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua assistência à 
saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro 
de autoridade pública:

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da 
omissão resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, 
se resulta a morte.
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Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, 
entidades de longa permanência, ou congêneres, ou não prover 
suas necessidades básicas, quando obrigado por lei ou mandado:

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou 
psíquica, do idoso, submetendo-o a condições desumanas ou 
degradantes ou privando-o de alimentos e cuidados indispen-
sáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho 
excessivo ou inadequado:

Pena - detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.

§ 1o Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
§ 2o Se resulta a morte:
Pena - reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.

Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) 
meses a 1 (um) ano e multa:

I - obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público 
por motivo de idade;

II - negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou 
trabalho;

III - recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar 
de prestar assistência à saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;

IV - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo 
motivo, a execução de ordem judicial expedida na ação civil 
a que alude esta Lei;

V - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispen-
sáveis à propositura da ação civil objeto desta Lei, quando 
requisitados pelo Ministério Público.

Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem 
justo motivo, a execução de ordem judicial expedida nas ações 
em que for parte ou interveniente o idoso:

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, 
pensão ou qualquer outro rendimento do idoso, dando-lhes 
aplicação diversa da de sua finalidade:

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.

Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do ido-
so, como abrigado, por recusa deste em outorgar procuração 
à entidade de atendimento:

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária 
relativa a benefícios, proventos ou pensão do idoso, bem 
como qualquer outro documento com objetivo de assegurar 
recebimento ou ressarcimento de dívida:

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa.

Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comu-
nicação, informações ou imagens depreciativas ou injuriosas 
à pessoa do idoso:

Pena - detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.

Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus 
atos a outorgar procuração para fins de administração de bens 
ou deles dispor livremente:

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, 
contratar, testar ou outorgar procuração:

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem 
discernimento de seus atos, sem a devida representação legal:

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

TÍTULO VII
Disposições Finais e Transitórias

Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do 
Ministério Público ou de qualquer outro agente fiscalizador:

Pena - reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

Art. 110. O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 61. ..........................................................................
............................................................................
II - ............................................................................
............................................................................
h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo 

ou mulher grávida; 
.............................................................................” (NR)
“Art. 121. ........................................................................
............................................................................
§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 

(um terço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica 
de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüên-
cias do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo 
doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se 
o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou 
maior de 60 (sessenta) anos.

.............................................................................” (NR)
“Art. 133. .......................................................................
............................................................................
§ 3o ............................................................................
............................................................................

III - se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.” (NR)
“Art. 140. .......................................................................
............................................................................
§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos re-

ferentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de 
pessoa idosa ou portadora de deficiência:

............................................................................ (NR)
“Art. 141. ........................................................................
............................................................................
IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou porta-

dora de deficiência, exceto no caso de injúria.
.............................................................................” (NR)
“Art. 148. .......................................................................
............................................................................
§ 1o............................................................................
I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do 

agente ou maior de 60 (sessenta) anos.
............................................................................” (NR)
“Art. 159.........................................................................
............................................................................
§ 1o Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, 

se o seqüestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (ses-
senta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha. 

............................................................................” (NR)
“Art. 183........................................................................
............................................................................
III - se o crime é praticado contra pessoa com idade igual 

ou superior a 60 (sessenta) anos.” (NR)
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“Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência 
do cônjuge, ou de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto 
para o trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 (ses-
senta) anos, não lhes proporcionando os recursos necessários 
ou faltando ao pagamento de pensão alimentícia judicialmente 
acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer 
descendente ou ascendente, gravemente enfermo:

............................................................................” (NR)

Art. 111. O O art. 21 do Decreto-Lei no 3.688, de 3 de 
outubro de 1941, Lei das Contravenções Penais, passa a vi-
gorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 21............................................................................
............................................................................
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) 

até a metade se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.” (NR)

Art. 112. O inciso II do § 4o do art. 1o da Lei no 9.455, de 
7 de abril de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1o ............................................................................
............................................................................
§ 4o ............................................................................
II - se o crime é cometido contra criança, gestante, porta-

dor de deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
............................................................................” (NR)

Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei no 6.368, de 21 
de outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18............................................................................
............................................................................
III - se qualquer deles decorrer de associação ou visar a 

menores de 21 (vinte e um) anos ou a pessoa com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos ou a quem tenha, por qualquer 
causa, diminuída ou suprimida a capacidade de discernimento 
ou de autodeterminação: 

............................................................................” (NR)

Art. 114. O art 1º da Lei no 10.048, de 8 de novembro de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, os idosos 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, 
as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo 
terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR)

Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará 
ao Fundo Nacional de Assistência Social, até que o Fundo 
Nacional do Idoso seja criado, os recursos necessários, em 
cada exercício financeiro, para aplicação em programas e 
ações relativos ao idoso.

Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados 
relativos à população idosa do País.

Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei revendo os critérios de concessão do 
Benefício de Prestação Continuada previsto na Lei Orgânica 
da Assistência Social, de forma a garantir que o acesso ao 
direito seja condizente com o estágio de desenvolvimento 
sócio-econômico alcançado pelo País.

Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) 
dias da sua publicação, ressalvado o disposto no caput do art. 
36, que vigorará a partir de 1o de janeiro de 2004.

Brasília, 1o de outubro de 2003; 182o da Independência 
e 115o da República.

Exercícios

WW  LEI Nº 10.741/03 - estatuto do idoso

01)	 (guarda muncipal/Pref. BH/2005) Constituem crimes 
previstos no Estatuto do Idoso, exceto:
a)	 Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, en-

tidades de longa permanência, ou congêneres, ou não 
prover suas necessidades básicas, quando obrigado 
por lei ou mandado.

b)	Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, 
testar ou outorgar procuração.

c)	 Negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou 
trabalho.

d)	Vender, fornecer, ainda que gratuitamente, à pessoa 
idosa arma ou explosivo.

02)	 (FGR/Guarda Municipal/2010) A Lei Federal nº. 10.741 
institui o Estatuto do Idoso. Marque a alternativa abaixo 
que não é norma elencada na referida lei.
a)	 Os idosos têm prioridade na restituição do Imposto de 

Renda.
b)	É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde 

pela cobrança de valores diferenciados em razão da 
idade.

c)	 O Estatuto do Idoso é destinado a assegurar o direito 
das pessoas com idade igual ou superior a 65 (sessenta 
e cinco) anos.

d)	O primeiro critério de desempate em concurso público 
será a idade, dando-se preferência ao de idade mais 
elevada.

03)	 (FUNDEP/Assistente/TJMG/2010) A garantia de prio-
ridade prevista no Estatuto do Idoso contempla, exceto
a)	 atendimento preferencial imediato e individualizado 

junto aos órgãos públicos e privados prestadores de 
serviços a população.

b)	destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção ao idoso.

c)	 preferência na formulação e na execução de políticas 
públicas sociais específicas.

d)	preferência do idoso no acesso às vagas em instituições 
de ensino superior, em universidades públicas.

04)	 De acordo com o Estatuto do Idoso, a prevenção e a 
manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio 
de, exceto:
a)	 atendimento geriátrico e gerontológico em ambulató-

rios.
b)	 reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, 

para redução das sequelas decorrentes do agravo da 
saúde.

c)	 atendimento domiciliar, incluindo a internação, para 
todos dele necessitar.

d)	 cadastramento da população idosa em base territorial.
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05)	 Sobre os crimes descritos no Estatuto do Idoso, marque 
a opção incorreta:
a)	 Os crimes definidos pelo Estatuto são de ação penal 

pública incondicionada.
b)	Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultan-

do seu acesso a operações bancárias, aos meios de 
transporte, ao direito de contratar ou por qualquer 
outro meio ou instrumento necessário ao exercício da 
cidadania, por motivo de idade sujeita o infrator a pena 
de reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

c)	 Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível 
fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente 
perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua assistência 
à saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o 
socorro de autoridade pública sujeita o infrator a pena 
de detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

d)	Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, en-
tidades de longa permanência, ou congêneres, ou não 
prover suas necessidades básicas, quando obrigado por 
lei ou mandado sujeita o infrator a pena de reclusão de 
6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.

06)	O Estatuto do Idoso dispõe que ao idoso que esteja no 
domínio de suas faculdades mentais é assegurado o 
direito de optar pelo tratamento de saúde que lhe for 
reputado mais favorável, sendo que não estando o idoso 
em condições de proceder à opção, esta será feita pelas 
seguintes pessoas, exceto:
a)	 pelo curador, quando o idoso for interditado.
b)	pelo próprio médico, quando não houver curador ou 

familiar conhecido, caso em que poderá comunicar o 
fato ao Ministério Público.

c)	 pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida 
e não houver tempo hábil para consulta a curador ou 
familiar.

d)	 pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou 
este não puder ser contactado em tempo hábil.

07)	 Nos termos do Estatuto do Idoso, ss casos de suspeita ou 
confirmação de maus-tratos contra idoso serão obriga-
toriamente comunicados pelos profissionais de saúde a 
quaisquer dos seguintes órgãos:
a)	 Ministério Público e Conselho de Direitos Humanos.
b)	Ordem dos Advogados do Brasil e Conselho Estadual 

do Idoso.
c)	 Conselho Nacional do Idoso e Assembleia Legislativa.
d)	 autoridade policial e Conselho Municipal do Idoso.

08)	 De acordo com o Estatuto do Idoso gratuidade dos trans-
portes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto 
nos serviços seletivos e especiais, quando prestados para-
lelamente aos serviços regulares, é assegurada:
a)	 aos maiores de 60 anos.
b)	 aos maiores de 65 anos.
c)	 aos maiores de 70 anos.
d)	 a todos os idosos.

09)	 Considerando o Estatuto do idoso, marque a alternativa 
incorreta:
a)	 O acolhimento de idosos em situação de risco social, 

por adulto ou núcleo familiar, não caracteriza a depen-
dência econômica, para os efeitos legais.

b)	É assegurada a prioridade do idoso no embarque no 
sistema de transporte coletivo.

c)	 É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos 
da lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos 
estacionamentos públicos e privados, as quais de-
verão ser posicionadas de forma a garantir a melhor 
comodidade ao idoso.

d)	Nos veículos de transporte coletivo de que trata este 
artigo, serão reservados 10% (dez por cento) dos as-
sentos para os idosos, devidamente identificados com 
a placa de reservado preferencialmente para idosos.

10)	 Nos termos do Estatuto do Idoso, todas as afirmativas 
estão corretas, exceto:
a)	 Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem dis-

cernimento de seus atos, sem a devida representação 
legal sujeita o infrator a pena de reclusão de 2 (dois) 
a 4 (quatro) anos.

b)	Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, 
testar ou outorgar procuração sujeita o infrator a pena 
de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

c)	 Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos a 
outorgar procuração para fins de administração de bens 
ou deles dispor livremente sujeita o infrator a pena de 
reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

d)	Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunicação, 
informações ou imagens depreciativas ou injuriosas à 
pessoa do idoso sujeita o infrator a pena de reclusão 
de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.

Gabarito

WW  LEI Nº 10.741/03 - estatuto do idoso

01)	 D 02)	 C 03)	 D 04)	 C 05)	 D
06)	 B 07)	 D 08)	 B 09)	 A 10)	 D
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